
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.° 050
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

= P O R T A R I A  NS 7.074 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO PIARCGNDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

Considerando ter o funcionário efetivo, desta Prê  
feitura Municipal, JOffO CORREIRA, completado 35 (trinta e ci_n 
co) anos de serviços, conforme certidão de tempo de serviço 
apresentada,

R E S O L V E  :

Aposentar, a partir de 01 de setembro de 1988, 
de acordo com a alínea "a", inciso I, do artigo 108, da Lei 
n9 905, de 07 de março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIQNArIOS PÚ
BLICOS 00 MUMICfPIO DE LORENA), o funcionário OOJÍO CORREIA, 
no cargo de Motorista, Padrão "P", lotado no Setor de Viatu
ras e Máquinas, do Departamento de Serviços Municipais, desta 
Prefeitura Municipal, com proventos integrais, conforme pedi
do feito em requerimento protocolado sob o n̂  3.98A, de 05 de 
setembro de 1988, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido", 
face a informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cuhipra-se,
P.M, de Lorena, 06 de setembro de 1988,

CARLOS EU NID M CONDES
= Prefeito Muni/cipal =

Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura Mun_i 
cipal e publicada no Paço Municipal aos 06 de setembro de 
1988.

7y]CilCCU i/CU^(ãt>vlCo ________
MARIA ANTONIA PEREIRA

= Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


